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Lei nº 1108/2023. 

 

SÚMULA: Altera o art. 78 da Lei Municipal nº 201/2004, que: Dispõe 

sobre o Estatuto do Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do 

Município de Nova Santa Bárbara e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Nova Santa Bárbara, no uso de suas atribuições 

legais, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

 

                                Art. 1º - Fica alterado o § 2º do art. 78 da Lei Municipal 

nº 201/2004, que: Dispõe sobre o Estatuto do Regime Jurídico Único dos 

Servidores Públicos do Município de Nova Santa Bárbara, passando a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

SUBSEÇÃO II - DA GRATIFICAÇÃO PELA EXECUÇÃO OU 

COLABORAÇÃO EM TRABALHO DE NATUREZA TÉCNICA OU 

CIENTÍFICA 

Art. 78. A execução ou colaboração em trabalho técnico, científico ou de 

utilidade para o serviço público só poderá ser gratificada quando não 

constituir tarefa ou encargo que caiba ao servidor cumprir, 

ordinariamente, por se tratar de atividade ou responsabilidade inerente 

ao cargo ou função que ocupa. 

§ 1º. A gratificação será arbitrada previamente pela autoridade que 

expedir a ordem de execução do trabalho. 
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§ 2º. O valor da gratificação corresponderá a 25% (vinte e cinco por cento) 

da remuneração do cargo efetivo do servidor.  

 

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Nova Santa Bárbara, 06 de abril de 2023. 

 

 

Claudemir Valério 

Prefeito Municipal 
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